
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
OFÍCIO Nº GP. 150/2024.

Barra Bonita, 21 de maio de 2024.

Senhor Presidente:

Em atenção ao Ofício nº 92/2024,
de 23 de abril de 2023, protocolado nesta Prefeitura sob nº 4512/2024,
que encaminhou o requerimento relacionado com o PCM nº 8/2024, de

autoria dos Vereadores Gervásio Aristides da Silva e Álvaro José Val

Girioli, aprovado na Sessão Ordinária de 22/4/2024, onde solicita
informações sobre a Lei nº 3.060, de 17 de junho de 2013, que
“Autoriza o Município de Barra Bonita a Instituir Campanha de
Incentivo ao Cultivo da Citronela e da Crotalária Juncea como método
natural de Combate ao Mosquito Aedes Aegyoti”, estamos
encaminhando a Vossa Excelência as informações apresentadas pela          Secretaria Municipal de Meio Ambiente, constante

nosso processo. 
Câmara Munic. da Est. Turistica de Barra Bonita :
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À Sua Excelência o Senho;

JOSÉ JAIRO MESC
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
BARRA BONITA - SP 

Praça Nhonhô de Salles, 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17340-029
Fone/Fax (14) 3604-4000 - E-mail: secretariadogabineteObarrabonita.sp.gov.br



Prefeitura da EstânciaTurística de Barra
Bonita

Praça Nhonhô de Salles, nº. 1.130— Centro— Barra Bonita-CEP 17340-000
Secretaria Municipalde Controle Ambiental

Fone/Fax (14) 3604-4000- 3604-4028— e-mail:
gestaoambientalDbarrabonita.sp.gov.br

Estado de São Paulo
 

Barra Bonita, 20 de Maio de 2024.

Da: Secretaria Municipalde Controle Ambiental

Assunto: Requerimento Câmara Municipal,via protocolo nº 4512/2024, referente a

Lei 3.060 de 17 de junho de 2018, que Autoriza:o Município de Barra .Bonita a Instituir

Campanha dde Incentivo ao Cultivo deCitronela e daCrotalária Juncea como método

: “ natural deCombate ao Mosquito.AedesAegypti? 
  1º0 Municípi possui o cultivo dessas plantas no viveiro de mudas para distribuição aos

munícipes? E
Resposta:Et

      
2º Caso negativo, sistem algum empecilho para-a produção dessas espécies e

realização“da campanha referidaha.presente|Leipo , 
Resposta: Não, salientámos aindaque”estamos realizando:estudo eênico+para.a: sr

produção dsepsimudas. e

3º Caso negativa:aresposta àda primeiraa pelgunta, quangia ; dm istraçãopretende

implánitá Jo? E,  
Resposta:o iníciovaiSergradiiai;“com Cerca de 1000 da ; assimque foradquirida as

sementes.   
4º Existe a possibilidade da Secretaria de Mêio Ambiente realizar uma parceria com a

Secretaria de Saúde para inserir   svisitasdomiciliares,a doação de uma muda das 
referidas espécies?

Resposta: Sim
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5º Informar outras ações que aSecretariadeMeio Ambiente pretende realizar com os

assuntos em questão? . nd O
Resposta: A Secretaria de'Meio Ambiente, vemrealizando a implantação de placa de

proibido jogar lixo, nas área com maior fréquência dejdescarteirregular de lixo, sendo que

o local limpopela-Secretariade Limpeza Pública.

       foram colocadas 15:novas pla  
eiterar nossos 


